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~ertodo de grande turbu.{ênciq quê incide 
rattvos mas tam ém nos sez:s pressupostos; 
rponta p~ra uma convulsa.o epocal e uma 

~âos quatS nos fala Santos estão mais 
[modo eu: sociedade como a braslle,ira: 
rsfor~açoes de monta estruturais. Ela 
f' m~ 'que em passado recente, com
pmurudade global e ao mesmo tempo 
Lidade de, ao fazê-lo, minimizar nossos 

l . d '. 'd 
~ao projeta as e lOcorpora as ao Esta
fa e que absorve a energia de transfor.., 
ízague das perguntas que permanecem 
ros. Refletir sobre o Direito, o Estado 
te sempr: exigiu o aprofundamento ao 
a nesse ruvel espaço para as pequeninas 
perguntas, para as diferenças nutridas 
,a ta:efa assume proporção significa ti:I
rerte.-la em ação, em ação esclarecida, 
~aleClm~nto de raízes teóricas, que é o 
!ue o leitor tem em mãos. 
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